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Emissão de Cartas de Correção Possibilidades 

	1- DA CONSULTA


Frequentemente nos deparamos com situações em que os clientes emitem notas fiscais com endereços incompletos ou equivocados, dados pessoais diferentes do destinatário, produtos que são rejeitados na hora de sua entrega;

Gerando os pedidos de reentrega mediante a emissão de cartas de correção;

Observo a possibilidade de emissão de cartas embasadas no AJUSTE SINIEF de nº. 01/2007, temos, porém como pratica a não utilização deste instrumento, que poderá gerar um problema de ordem operacional sem precedentes, quando o caso especial se torna a pratica diária 
Apresentar as disposições legais vigentes nos vários Estados da federação que dispõe sobre a matéria, bem como a aplicabilidade do citado AJUSTE, no território nacional 

	2- PUBLICAÇÃO DO AJUSTE


Ajuste SINIEF nº. 1/2007 - Carta de Correção – Regulamentação

1. Foi publicado no Diário Oficial da União em 04.04.2007 o Ajuste SINIEF nº. 1/2007, alterando disposições do Convênio S/N de 1970, com a instituição, em âmbito nacional, da Carta de Correção, a ser utilizada na regularização de erro ocorrido na emissão dos documentos fiscais. 

2. Prevê a norma que a Carta de Correção não poderá ser utilizada quando o erro a ser regularizado estiver relacionado com: 

a) as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação; 

b) a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário; 

c) a data de emissão do documento fiscal ou de saída da mercadoria ou do serviço prestado. 

	3 INTEGRA DO AJUSTE SINIEF


AJUSTE SINIEF 01, DE 30 DE MARÇO DE 2007

Publicado no DOU de• 04.04.07 

Altera o Convênio S/N, que institui o Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 125ª reunião ordinária, realizada em Natal, RN, no dia 30 de março de 2007, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte: 

A J U S T E 

Cláusula primeira Fica acrescentado o § 1º-A ao art. 7º do Convênio S/N, de 15 de dezembro de 1970: 

"§ 1º-A Fica permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com: 

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação;

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário;

III - a data de emissão ou de saída.. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

	4 - REGIÃO NODESTE


4. 1 - RICMS/AL 

Estabelece o § 3º inciso, V do Artigo 206 do RICMS/AL

A utilização de carta de correção, para regularização de erro ocorrido na sua emissão, desde que o erro não esteja relacionado com (Ajuste Sinief 01/07):

a) as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação;

b) a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário;

c) a data de emissão ou de saída.

Redação dada pelo Decreto nº 3.705, de 5 de setembro de 2007

4. 2 - RICMS BA 
Estabelece o § 6º do Artigo 201 do RICMS/BA

As chamadas "cartas de correção" apenas serão admitidas quando não se relacionarem com dados que influam no cálculo do imposto ou quando não implicarem mudança completa do nome do remetente ou do estabelecimento destinatário.

4. 3 - RICMS/CE

Estabelece o Artigo 131- A do RICMS/CE 

Fica permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com:

I – as variáveis que determinam o valor do imposto, tais como base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação;

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário;

III – a data de emissão ou de saída. 

Redação dada pelo Decreto nº  Decreto de nº  28.874, de 10 de setembro de  2007
4. 4 - RICMS/MA 

Estabelece o § 1º - A do Artigo 123 do RICMS/MA 

 Fica permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com:

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação;

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário;

III - a data de emissão ou de saída. (Ajuste SINIEF nº 01/07). 

4.5 - ICMS PB

Estabelece o § 7º do Artigo 160 do RICMS/PB 

É permitida a utilização de correspondência ou carta de correção, para regularização de erro ocorrido na emissão do documento fiscal, nas seguintes hipóteses:

I - falta ou erro do número ou algarismo da inscrição cadastral do destinatário, desde que identificados o nome e o endereço do mesmo;

II - falta ou erro do endereço do destinatário, desde que identificados corretamente o seu nome e o seu número de inscrição cadastral;

III - erro do nome do destinatário, desde que identificados corretamente o seu número de inscrição e o seu endereço.

O disposto acima não se aplica quando o erro implicar em mudança completa do remetente ou do destinatário ou quando o erro estiver relacionado com diferença de preço, quantidade e valores da operação ou prestação e do respectivo imposto.
Acrescentado o § 8º ao art. 160, pelo art. 2º do Decreto nº 22.356/01 (DOE de 31.10.01).

4.6 - RICMS/PE

Estabelece o  Artigo 116 do RICMS/SE

Art. 116. Não será admitida a "Carta de Correção" ou documento equivalente para:

I - corrigir valores;

II - substituir ou suprimir a identificação das pessoas a serem consignadas no documento, da mercadoria ou do serviço e da data de saída da mercadoria.

A Carta de Correção ou documento equivalente poderá ser utilizada como instrumento válido para sanar incorreções cometidas em documento fiscal, na hipótese de emissão por contribuinte de outra Unidade da Federação, nos termos da respectiva legislação. (Dec.26.461/2004)

4. 7 - RICMS/PI

Estabelece o Parágrafo único ao art. 4º do Decreto nº 9.740, de 27 de junho de 1997:

Fica permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com: (Ajuste SINIEF 01/07)

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação;

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário; 

4. 8 - RICMS RN

Estabelece o § 6º do Artigo 419 do RICMS/RN

As chamadas "cartas de correção" apenas serão admitidas quando não se relacionarem com dados que influam no cálculo do imposto ou quando não implicarem mudança completa do nome do remetente ou do estabelecimento destinatário. 

4. 9 - RICMS SE
Estabelece o § 6º do Artigo 218 do RICMS/SE

Não serão admitidas as chamadas "cartas de correção" para corrigir dados relacionados com:


I -  o valor da operação ou prestação;


II -  a base de cálculo;


III - o valor do imposto;


IV - a identificação completa do destinatário.
            III - a data de emissão ou de saída. 

Redação dada pelo Decreto nº 12.729, de 15 de Agosto de 2007.

	5 - REGIÃO NORTE


5. 1 - RICMS AM

Estabelece o Artigo 226 do RICMS/AM:

Excetuadas as alterações relativas à mudança do destinatário, ao preço unitário e quantidade da mercadoria ou do serviço, qualquer irregularidade verificada no documento fiscal após sua emissão poderá ser suprida por meio de carta de correção. 

Ressalte-se que o RICMS, faz a seguinte citação no referido Artigo:

Vide, em relação ao art. 226, o Ajuste SINIEF 01/07.

5.2 - RICMS/PA

Estabelece o Artigo 175, inciso VIII, e o § 6º do RICMS/PA

A Nota Fiscal, além das hipóteses, será também emitida, para correção de dados cadastrais do destinatário da mercadoria, preenchidos de forma incorreta no documento fiscal originário, tais como:

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferenças de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação; 

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário; 

III - a data de emissão ou de saída. 

Nos casos não previstos acima, fica permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro ocorrido na emissão do documento fiscal.

5. 3 - RICMS/RO
Estabelece o Artigo 292, do RICMS/RO

Fica permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com: 

I – as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação;

II – a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário;

III – a data de emissão ou de saída.

Redação dada pelo Dec. 12993, de 17.07.07 – efeitos a partir de 04.04.07 – Ajuste SINIEF 01/07

5.4 - RICMS/TO
Estabelece O §3º do Artigo 145, do RICMS/TO:

É admitida a utilização de correspondência ou carta de correção para regularizar a omissão ou erro ocorrido na emissão do documento fiscal, nas seguintes hipóteses:

I – omissão ou erro nos números de inscrição do destinatário;

II – erro na sigla do Estado;

III – omissão da data de saída da mercadoria.

IV – omissão ou erro no endereço do destinatário;

Redação dada pelo Decreto 3.013/07 de 26.04.07.

5.5 - RICMS/AP

Estabelece o RICMS/AP 

Art. 180-A. Excetuadas as alterações relativas à mudança no quadro "Destinatário/Remetente", ao preço unitário e quantidade da mercadoria ou do serviço, qualquer irregularidade verificada no documento fiscal, após sua emissão poderá ser suprida por meio de CARTA de Correção.   

A redação deste artigo foi dada pelo artigo 1º do Decreto Estadual nº 3.475 de 31.12.2004. 

OBS: Não localizamos nas legislações dos Estados do AC e RR, disposições sobre a matéria.

	6 - REGIÃO CENTRO - OESTE


6.1 - RICMS/MT

Estabelece O §1º do Artigo 201, do RICMS/MT:

A Fica permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com: 

I - as variáveis que determinam o valor do imposto, tais como base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação;

II - os dados cadastrais, cuja correção implique mudança do remetente ou do destinatário;

III - a data da emissão ou de saída.

(cf. §1º-A do art. 7º do Convênio S/Nº, de 15.12.1970, acrescentado pelo Ajuste SINIEF 01/2007 – efeitos a partir de 04 de abril de 2007)

6.2 - RICMS/MS

Estabelece o Artigo 2º-A ao Anexo XV do RICMS/MS

Fica permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com:

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação;

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário;

III - a data de emissão ou de saída. 

 Redação dada pelo Decreto nº 12311, de 9 de maio de 2007.
6.3 – RICMS/DF

Estabelece o § 3º do Artigo 151 RICMS/DF

§ 3º Fica permitida a utilização de carta de correção, para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com:

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação;

II - a correção de dados que impliquem mudança do remetente ou do destinatário;

III - a data de emissão ou de saída. (Ajuste SINIEF 01/2007).
Acrescentado o parágrafo 3º ao art. 153 pelo Decreto nº 28.385, de 25/10/07 – DODF de 26/10/07.

OBS: Legislação do Estado de Goiás não disponível para acesso.
	7 - REGIÃO SUDESTE


7.1 - RICMS/SP

Estabelece o § 3º do Artigo 183, do RICMS/SP:

Fica permitida a utilização de carta de correção para a regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com (Ajuste SINIEF-01/07): (Alterado pelo Artigo 1º do Decreto 52.118, de 31-08-2007; DOE 01-09-2007; Efeitos a partir de 01-09-2007)

1 - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou da prestação;

2 - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário;

3 - a data de emissão ou de saída.

7.2 - RICMS/ES
Estabelece o Artigo 635-A, do RICMS/ES:

Fica permitida a utilização de carta de correção para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com:

a) as variáveis que determinam o valor do imposto, como a base de cálculo, a alíquota, a diferença de preço, a quantidade e o valor da operação ou da prestação;

b) a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário; ou

c) a data de emissão ou de saída. 

7.3 – RICMS/MG
Estabelece o Artigo 96, inciso XI do RICMS/MG

Art. 96. São obrigações do contribuinte do imposto, observados forma e prazos estabelecidos na legislação tributária, além de recolher o imposto e, sendo o caso, os acréscimos legais:

XI - comunicar ao Fisco e, conforme o caso, ao remetente ou ao destinatário da mercadoria, ou ao prestador ou ao usuário do serviço, irregularidade de que tenha conhecimento, observado o seguinte:

a - o interessado deverá comunicar a ocorrência, dentro de 8 (oito) dias, contados, conforme o caso, da saída ou do recebimento da mercadoria, da prestação do serviço ou do conhecimento do fato;

b - a comunicação será feita por carta, da qual o expedidor conservará cópia, comprovando a sua expedição com o Aviso de Recebimento (AR) do correio ou com o recibo do próprio destinatário, firmado na cópia da carta;

c - é vedada a comunicação por carta para:

c.1 - corrigir valores ou quantidades;

c.2 - substituir ou suprimir a identificação das pessoas consignadas no documento fiscal, da mercadoria ou do serviço e da data de saída da mercadoria;

OBS: Não foi localizado nas legislações do RJ e MG, disposições pertinentes 

	8 - REGIÃO SUL


8.1 - RICMS/PR
Estabelece o Artigo 205 do RICMS/PR:
Art. 205. Fica permitida a utilização de carta de correção, dispensada a necessidade de visto fiscal pela repartição de origem, para regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que o erro não esteja relacionado com (Ajuste SINIEF 01/07):

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade de mercadoria e o valor da operação ou da prestação;

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do remetente ou do destinatário;

III - a data de emissão ou de saída.

8.2 - RICMS/SC

Os estabelecimentos que adquirirem mercadorias ou serviços acompanhadas de documentos fiscais apresentando irregularidades poderão regularizá-las por carta dirigida ao emitente, com descrição minuciosa dos dados incorretos, da qual uma via, após visada pelo emitente do documento fiscal, será arquivada juntamente com o documento fiscal a que se referir.

Não será admitida a regularização na forma deste artigo quando o erro for relativo à base de cálculo, à alíquota, ao valor do imposto destacado ou à identificação do destinatário.

OBS: A legislação do Rio Grande do Sul, não estabelece carta de correção, nestes casos fica determinada a utilização de notas de correção
	9 - Carta de Correção para NF-e 


Como fica a chamada carta de correção no caso de utilização da NF-e? (atualizado em 31/12/08 no Portal Nacional da NF-e)

Primeiramente, cabe esclarecer que a CC-e ainda não foi implementada. Conforme o caso e o que necessitar ser corrigido, o contribuinte poderá utilizar-se da NF-e de Ajuste, ou buscar o procedimento fiscal adequado para a situação (NF-e Complementar, NF-e de Entrada, etc.). 

Após ser implementada, o emitente poderá sanar erros em campos específicos da NF-e por meio de Carta de Correção Eletrônica - CC-e, devidamente autorizada mediante transmissão à Secretaria da Fazenda. 

Similar ao que ocorre com a NF-e de Ajuste, não poderão ser sanados erros relacionados: 

1 - às variáveis consideradas no cálculo do valor do imposto, tais como: valor da operação ou da prestação, base de cálculo e alíquota (para estes casos deverá ser utilizada NF-e Complementar); 

2 - a dados cadastrais que impliquem alteração na identidade ou no endereço de localização do remetente ou do destinatário; 

3 - à data de emissão da NF-e ou à data de saída da mercadoria.

Importante: Não só a CC-e ainda não foi implementada como também seu leiaute ainda não foi publicado em Ato Cotepe, sendo permitido o uso da Carta de Correção em papel, conforme definido através do ajuste Sineif 01/07.
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